
“Qualquer semelhança nominal e/ou situacional presente nos enunciados das questões é mera coincidência.” 
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 Além deste caderno de rascunho contendo o 
enunciado da Peça Prático-Profissional e das  
4 (quatro) Questões Discursivas, você receberá do 
fiscal de sala: 

 um caderno para transcrição dos textos definitivos. 
  

 

  

 

 

 

 

 

 

 
 

 Verifique se a disciplina constante da capa deste caderno 
coincide com a registrada em seu caderno de textos 
definitivos. Caso contrário, notifique imediatamente o 
fiscal da sala, para que sejam tomadas as devidas 
providências. 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, número 
de inscrição e documento de identidade, e leia atentamente 
as instruções para preencher seu caderno de textos 
definitivos. 

 Assinale seu nome, no espaço reservado, com caneta 
esferográfica transparente de cor azul ou preta. 

 As questões discursivas são identificadas pelo número que 
se situa acima do seu enunciado. 

 Em hipótese alguma haverá substituição da folha de 
respostas por erro do examinando. 

 Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 
apenas as respostas constantes do caderno de textos 
definitivos. 

 A FGV realizará identificação datiloscópica de todos os 
examinandos. A identificação datiloscópica compreenderá a 
coleta das impressões digitais dos examinandos na lista de 
presença. 

 Ao terminar a prova, você deverá, obrigatoriamente, 
entregar o caderno de textos definitivos ao fiscal da sala.  
O examinando que descumprir a regra de entrega de tal 
documento será eliminado. 

 Os 3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair 
juntos, após entregarem ao fiscal de aplicação os 
documentos que serão utilizados na correção das provas. 
Esses examinandos poderão acompanhar, caso queiram, o 
procedimento de conferência da documentação da sala de 
aplicação, que será realizado pelo coordenador da unidade, 
na coordenação do local de provas. Caso algum desses 
examinandos insista em sair do local de aplicação antes de 
autorizado pelo fiscal de aplicação, deverá assinar termo 
desistindo do exame e, caso se negue, será lavrado Termo 
de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros 
examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo 
coordenador da unidade de provas. 

 

 

 5 (cinco) horas é o tempo disponível para a realização 
da prova, estando incluído o tempo para 
preenchimento do caderno de textos definitivos. 

 2 (duas) horas após o início da prova será possível 
retirar-se da sala, sem levar o caderno de rascunho. 

 1 (uma) hora antes do término do período de prova 
será possível retirar-se da sala levando o caderno de 
rascunho. 

 

 Qualquer tipo de comunicação entre os examinandos. 

 Levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal 
de sala. 

 Portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, 
palmtop, receptor, gravador, telefone celular, 
máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, 
controle de alarme de carro, pendrive, fones de 
ouvido, Ipad, Ipod, Iphone, etc., bem como relógio de 
qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer 
acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc., e, ainda, lápis, lapiseira, borracha e/ou 
corretivo de qualquer espécie. 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar a 
sala. 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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ATENÇÃO 
ANTES DE INICIAR A PROVA, VERIFIQUE SE TODOS OS SEUS APARELHOS ELETRÔNICOS FORAM ACONDICIONADOS E 
LACRADOS DENTRO DA EMBALAGEM PRÓPRIA. CASO VOCÊ SEJA FLAGRADO PORTANDO QUALQUER EQUIPAMENTO 
PROIBIDO PELO EDITAL, A QUALQUER MOMENTO DURANTE A REALIZAÇÃO DO EXAME, SUA PROVA SERÁ ANULADA, O 
QUE ACARRETARÁ SUA ELIMINAÇÃO DO EXAME. 

 

 

PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

Pedro de Camões, residente e proprietário de imóvel no Município Alfa, comarca judicial de Vara Única, foi surpreendido ao 
receber, no dia 15/04/2022, em sua residência, uma notificação com guia de recolhimento de Contribuição de Melhoria 
lançada em seu nome como contribuinte, por ser proprietário de tal imóvel, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), emitida 
pela Secretaria de Fazenda Municipal. Tal valor deveria ser pago em até três parcelas iguais, mensais, sendo que a primeira (ou 
cota única) venceria em 15 (quinze) dias (30/04/2022). O referido tributo foi instituído pela Lei Municipal nº 12.345/22, 
publicada em 10/01/2022. 

Ao examinar os termos da lei e do edital prévio a que se referia a Contribuição de Melhoria, Pedro verificou: 

1) que o tributo havia sido instituído pouco mais de 90 (noventa) dias antes de receber a notificação de pagamento pela guia 
de recolhimento, referente à obra realizada no ano anterior; 

2) que o imóvel de sua propriedade se encontrava no bairro Beta, diverso e bastante distante do bairro Gama, local da 
realização da obra pública de iluminação, arborização e recuperação do Parque Municipal da Liberdade, objeto da exação 
custeada pelos cofres da municipalidade; 

3) que o valor cobrado de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) representava mais de dez vezes a valorização do seu imóvel no 
último ano, e que a pequena valorização de seu imóvel no ano transcorrido seria mera decorrência do mercado imobiliário 
naquela cidade; 

4) que o somatório dos valores cobrados pelo Município dos imóveis relacionados no edital ultrapassava o valor total de custo 
da obra em 50%.  

Pedro de Camões, então, o(a) contrata como advogado(a), para defender seus interesses de não ter que pagar tal tributo, 
registrando que está em vias de efetivar a venda do seu imóvel, que, por isso, deverá estar com todos os documentos e 
certidões livres e desembaraçados e que será necessário contratar um perito imobiliário para emitir laudo pericial a fim de 
demonstrar que a pequena valorização do seu imóvel em nada tem a ver com a obra pública realizada.  

Diante dos fatos expostos, redija a medida judicial cabível para que seu cliente não tenha que pagar tal tributo, com atenção 
às solicitações por ele feitas quando lhe contratou. (Valor: 5,00) 

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à pretensão. A simples 
menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 1 

A sociedade empresária Metalúrgica 123 Ltda., em regular funcionamento, possuía débitos não prescritos de Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) para com a União, tendo a Procuradoria da Fazenda Nacional ingressado com ação de execução 
fiscal para cobrá-los, em abril de 2022.  

A sociedade empresária e seu sócio-administrador, João, foram ambos citados para pagar a dívida em cinco dias, com juros, 
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. A sociedade empresária e João 
permaneceram inertes. Em razão disso, o Juiz determinou, por meio do sistema SISBAJUD, a penhora online de saldo em contas 
registradas em nome da sociedade empresária, bem como de saldos de contas de João, tendo obtido sucesso em penhorar 
valores tanto das contas da sociedade como das contas pessoais do sócio-administrador. 

Tanto a sociedade empresária como o sócio-administrador foram intimados da penhora no mesmo dia. João ficou indignado 
de ter seus bens pessoais penhorados por inadimplemento tributário, uma vez que, na condição de sócio-administrador, nunca 
atuara de forma irregular, nunca infringira a lei nem o contrato social da sociedade empresária. Por isso, você é procurado(a), 
como advogado(a), para apresentar a defesa da sociedade empresária e do sócio-administrador em embargos à execução 
fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Diante desse cenário, responda aos itens a seguir.  

A) A partir de quando se deve contar, no caso concreto, o prazo para oferta dos embargos à execução fiscal? Justifique. 
(Valor: 0,60) 

B) O sócio-administrador, João, deve responder com seus bens pessoais pelo mero inadimplemento do tributo devido 
pela sociedade empresária? Justifique. (Valor: 0,65) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 2 

A sociedade empresária Tudo Verde Ltda., sediada no Município Alfa, foi contratada pela instituição financeira Money Ltda., 
sediada no Município Beta, para prestar serviço de jardinagem nas áreas livres de sua sede.  

Após emitir a fatura de cobrança no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) pelos serviços prestados, foi surpreendida, por 
parte da instituição financeira Money Ltda., com o pagamento deduzido de 5% a título de Imposto Sobre Serviços (ISS) devido 
ao Município Beta. Justificou a sociedade empresária Money Ltda. que, por força da Lei Ordinária nº 1.234/22 editada pelo 
Município Beta, o tomador do serviço deverá reter e recolher o ISS devido em determinados serviços executados em seu 
território, a título de responsável tributário, quando o prestador for sediado em outro município. 

Sobre a hipótese narrada, responda aos itens a seguir. 

A) A qual dos municípios o ISS de jardinagem é devido: ao Município Alfa, onde é sediada a prestadora, ou ao Município 
Beta, local em que foi executado o serviço? Justifique. (Valor: 0,65) 

B) Neste caso, poderia a referida Lei Ordinária nº 1.234/22 do Município Beta estabelecer a responsabilidade tributária 
do ISS, atribuindo ao tomador do serviço lá sediado a obrigação de reter e recolher o imposto devido? Justifique.  
(Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 3 

A Administração Tributária Federal lavrou auto de infração em face da indústria Friozão Ltda., por ter recolhido o IPI a menor 
no ano de 2020, sob o fundamento de que a sociedade empresária teria classificado seus produtos como “geladeiras”, que 
possuíam alíquota de 5%, quando deveria tê-los classificado como “adegas refrigeradas de vinhos”, que possuíam alíquota de 
45%, embora tenham fabricação e sistema de refrigeração similares.  

Aplicou também uma multa qualificada de 100% por entender ter havido dolo e prestação de declaração falsa sobre o produto 
para reduzir o imposto. A sociedade empresária impugnou administrativamente o auto de infração, mas lhe foi exigido um 
depósito do montante integral cobrado para a admissão e análise da defesa. Diante disso, a sociedade empresária resolveu 
ajuizar uma ação anulatória para contestar tal lançamento tributário.  

A) É válida a exigência de depósito do montante cobrado para a apreciação da impugnação na esfera administrativa? 
Justifique. (Valor: 0,65) 

B) Com o ajuizamento da ação anulatória, quais os efeitos sobre o processo administrativo? Justifique. (Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 4 

A sociedade empresária Faz Tudo Ltda., localizada no estado Ômega, sempre cumpriu regularmente com suas obrigações 
tributárias. Entretanto, entre os meses de janeiro e junho de 2023, apesar de ter mensalmente encaminhado eletronicamente 
para a Fazenda Estadual a sua Escrituração Fiscal Digital do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (EDF/ICMS), 
tudo de acordo com o Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, por um lapso do seu setor financeiro, as guias de 
recolhimento deste imposto foram emitidas e pagas com valores bastante inferiores ao efetivamente declarado.  

Em agosto do mesmo ano, ao requerer uma certidão fiscal, foi-lhe fornecida uma certidão positiva de débito. Seu 
departamento jurídico recorreu administrativamente daquele ato, sob a alegação de não ter ainda sido notificada para o 
pagamento da diferença do tributo recolhido a menor, e requereu que ao menos naquele momento lhe fosse fornecida uma 
certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN), até que fosse quitada a dívida tributária.  

Diante desse cenário, responda aos itens a seguir. 

A) Está correto o argumento da necessidade de notificação fiscal pela administração tributária estadual para fins de 
constituição do crédito tributário relativo à diferença recolhida a menor? Justifique. (Valor: 0,65) 

B) Nesta circunstância, tem direito a empresa a obter uma certidão positiva com efeitos de negativa, tal como requereu em 
seu recurso administrativo? Justifique. (Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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